
~ 3 POLÍTICAS SOCIAIS POLÍTICA EDUCACIONAL, GERAIS .. E DIREITOS E ORGANiZAÇÃO DOS TRABALHADORES 

Por uma política de ·bem estar animal nas instituições de ensino superior 
~ presença de animais errantes em instituições de ensino superior pode gerar demandas complexas, quanto maior for a comunidade acadêmica. A presença de alojamentos pata studantes restaurantes universitários e càntinas de u~a maneira geral, e a oportunidade de @ferta de alimentos aos animais errantes" gera con?ições para sua reprodução e aglomeração, o que pode ser agravado pela falta de política institucional de prevenção e controle no que se refere ao tema. A presença de cães e de gatos é mais comum em locais próximos aos allojamentos e restaurantes. Sem cuidados devidos e em condição de abandono, é frequente que e1stes animais desenvolvam doenças diversas, inclusive zoonoses, com pótencial transmissor aos umanos, além de registros frequentes de agressõe~ pelos animais aos transeuntes. A inex istência de política de controle da população animal, que inclua programas de castração e de educação sanitária, e óferta ·de abrigos temporários pa~a os animais, faz com que um ciclo vicioso se fortaleça, co,mprometendo o trabalho contínuo realizado por voluntários que atuam n~sta causa. Animais errantes comumente estão sujeitos a graus variáveis de sofrimento e tal fato é uma contradição em instituições qu~ se pretendem formadoras de cidadãos e profissionais de alto nível, nas diferentes dimensões que caracteri•zam a formação em cursos de graduação e · dd pós-graduação. Mesmo em universidades que não apres~ntam número expressivo de vagas em alojamentos estudantis, a presenç~ de anirpais errantes é considera~a um problema de saúde p ' blica e seu controle deve ser efetuado. Também é importante enfatizar a condição de animais de jexperimentos, em biotérios, cuja e;xist~ncia deve atender diretrizes próprias da bioética e do beJ)Il estar para a pesquisa com animais. Assim, na diversidade que caracteriza o ambiente 
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acadêmico, é importante que as universidades, através de seus conselhos superio~es, promovam· o debate e favoreçam a formação de políticas institucionais que humanizem a relação homem­animal. O Grupo de Trabalho em Política Agrária e Meio Ambiente (GTPAMA) do ANDES­SN e também os respectivos GTs das seções sindicais, defendem que a militância pela causa do be , estar animal e do combate à crueldade contra os animais, possa ser realizada em sua plemitude pelos membros da -comunidade acadêmica, que voluntariamente se dediquem ao trab:alho de auxílio aos animáis em condições de abandono. Também defendemos que a atuação destes be.nfeitores seja · realizada com· o reconhecimento e apoio dos ~onselhos superior~s das ínstifu ições de ensino e éom repúdio a toda e qualtjue~ forma de maus tratos aos .animais praf cados nos campi das instituições~ Diante disso, defendemos que as instituições de ensino ·tenh m um serviço orgânico de prevenção e controle da popuÍação de animais errantes, sem prej ízo para a aut9nomia dos Comitês de ~ioética em cada instituição, que atuam na questão da e perimentação animal, em consonância à legislação pertinente ao tema. Quanto à produção anim l para co~sumo, comuns em instituições que agregam cursos da · Área de Ciências Agrá~ias, defendemos que as metodologias humanitárias mais eficientes quanto à eliminação de sofri ento aos . animais sejam práticadas e que o controle ~igoroso seja realizado por profissionais competentes, em cada etapa da produção, e que as condições para tanto possam ser garantidas, em sua plenitude, pelos gestores das instituições de ensino. Pata além dos campi nas u_niversidades, a crueldade praticada contra animais na ca~eia produtiva da carne deve seF combatida em todos os níveis, priorizando as formas human'i~árias por ocasião dos abates de bovin : s, s.uínos, aves, dentre outras espécies de animais utilizadas para consumo ~a carne. 
Texto tie Referência: 

r I 
• O ANIDES-SN defende que políticas · de proteção e bem estar animal sejam praticadas nas instituig,ões de ensino superior e que os Conselhos Superiores das instituiçõ~s atentem para est~s política~, ouvindo ou tendo entre seus membros representantes dos protetores dos animais. 
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Aposentados e inclusão no ambieni._e a~adêmico 

Texto de Apoio: 

O~ apqsentados constituem gtupo com participação expressiva- ·no movimento docent~, ' s~ndo , ~ 
frequente a composição da militância, nas seções sindicaís e tamb~m na diretoria\. çlo ANDES- , ' 1 . 
SN, com quadros políticqs oriundos do segmenJo do~ aposent~dos. Entreta~to, Í1o que, se refere ,· 
à atuação dos professores aposentados ~o meio acadêmic~, há d~siguàldàd~s e ~ssfuie~as entre · \ · 

,; 

as instituições . de ensino. A política de,, integração dos· aposentados r~flete 0 ·estágio ,, de "·. 
maturidad~ da comunidaµe acadêni~ca. · Q~anto. mais pr,ogressista -é ~ µnía · comunidape, r mais _ '.-J-. 
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espaço. é consotidádo para_ ações que envolvam a participação de aposentados. Estes-ccmstitüerir . \ -, 
. reserva intetectuál ·importante para ~s diferyntes geraçõ~s que ·forma~ úm coletiyo. ~c~çlêmico, r . 
sep_do quadros de refetêí1cia para conselhos, colegiados, programas institucionais, coiniss_õ~~ e 
assessorias em diversas áreas. 'Em que pese o direito ao des·can;o e ao :lazer, tarnbédi deve-se ,,. ' 
reconhecer o direito de opinar e :de el(ercer ~ livre manifestaçã~ do pensa~~nto em qu~·stões de-·· · 1 ·­

interesse acadêmico, político, técnico e .científico, co_mumente requeridos, pelo cori.t~ge.Ó.t~ _de 
aposentados- das -instituições de ensino. A possibifüiade de ·. palestras e encontrosi me~a$ · 

_ redondas, ofic_inas, atividades artísticas e culturais, com a pçirticipaç~-~ de, apÓ~entadq_s deve s~r 
fomentada. Nestas ocasiões, a parceria com dqcentes jovens e/9u éstudflntes de grad\lação e p,ós- · ,,·_. 
graduação, ~irializa · para a convergênci~ rumo a po1ítica de valórizãção é: reconhecimento !i do - ' · 

- ' \ J ' potêncial intelectual d.os aposentadps, c?ns~ituµido estratégia_ de· engr_andec~en'to da instituição, ~ 
nas dimensõe~ de -inteligência de grupo, ~e afetivid_ade e de solidarie~ade: entre1 ·geraçõil . ., 
Defende~os ·que as. instituições de ensino d1/senvolvam val9res que· contemplem põlí~icas de 

· integração dps aposentados, que voluntariamente \ busquem por espaço político ,para o livre · : __ 
exercício do'intele_cto, em todas as áreas c;io _cónhecime~to... . · "· · ·. : ') · · , \ .,, · 

~· ~ 
.., ; . ·. Texto Resolução ·1 '- ' l 

• • ; . -· \. 1. ~ ' .1' ' : -~ 
Que os GT dê Seguridade Social, de Políticç1. e Formação Sindical, e de Políticas Eµucacionais · \'. · - r - rc· 1 1 discuta~ e que r~metam para o conjunto do Síndicato o · debate sobre a atuação de doc~ntes . 
aposentados( as) nas IES. , _ •.J · 
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Questõ~s Orgaaizativas e Financeiras 
\ 
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. AUMENTANDO AINDA'MAlS A TRANSPARÊNCIA .NA PREST~ÇÃO .D-E 
CONTAS DO ANUES-SN. 

De acordo com o Artigo 60 do Estatuto do ANDES-SN, ''os relatórios financeiros e prestações de contas 
·serão apresentadas pela Diretoria ao CONAD ·para exame e deliberação". Este mecanismo·tem se 'rnt;>strado 
fundamental para garantir o acompijnhamento ·financeiro dos(as) •sindicalizados(as) e·1füi muito , impórtante 
em todos os episódios ocorridos 1n9 passado, quando algum questionamento ou mesmp algum ptoblemà 
relatiyo aos gastos do sindicato era feito. -

. \ 

Mesmo considerando:a utilidade e importância do instrumento atual, é' nec~ss~rio .eo~tinuar ~ aprimorar e;a 
1 ' ,J ' • 

. tornar esta prestaçao cada vez mais transparente e acessível .para o conjunto de sindicalizados. Neste sentido:, . 
esta proposta obj~tiva detalhar ainda mais este instrumento, adicionando uma informação que ainda nãu:- é . 
disponibilizada nos relatórios: o gasto com diáriás e passagens · destinaBas a cada membro da Diretoria 
NacionaL · · - ' ~ · 

TR 
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O 32º Congresso do ANDES-SN decide que: 
~ .. .... -

, r • 

A partir do 58º CONAD, na prestação de contas apresentada pela Diret9ria, •para apreciação pelos CONAD, ·, · 
· ~ejam elencad ___ os os valores de gastos com passagens e diárias, relatívos' ,às. atividades de ,eada 111;eni~ro da . ., 
· Diretoria N acipnal. , · · · 1 _, ~ •
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Quesfõtlf> Oraanizativas e ~inanceiras 

'1 O DISPOSITIVO ANTI-PELEGO E SUA APLICAÇÃO 
j 

\ 
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Ao se constituir como sindicato nacional, o, ANDES. estabeleceu, através de seus fóruns de de'liber~ção, mecanismos no seu Estatuto que tinham a clara intenção de se · ·contrapor ao · modelo sindical herdado· do período varguista~ se organizando de form~ autônoma, independente, e com uma estrutur~ -que, ao mesm,p tempo, refletisse ~sta política e servisse de obstáculo aos que pretendiam voltar ao velho modelo, marcado. ,1 pot uma burocraci~ que se perpetuava nas diretorias das entidades . ~- que garantia- o contrqie das representações dos trabalhadores pelo .Estado e pelo patronato. No debate sobre às formas de organização daquela entidade que nascia na ~uta contra' a dita.tura militar, o movimento docente mpstr.ou( de f0nn~, ,/ contundente, o 'seu repúdio aos ex.pedientes que pe1111itia:t;n que representantes sin,dicais passàssem a fa~er "carreira" . dentro do sindicato, abandonando e secundarizando a sua carreira ·docente, -perdendo, cada . vez , mais, o contato com a sua ' realidade de trabalhador, e deixando de lado o· contexto, as contingêlipi~s e o ··· cotidiano dos. que pret~ndiám representar.! A estrutura sindical va.rguista p'ern{itiu, · por décadas, q{ie os. · 
1 

, _ "Joaquinzões". e os "Magris", famosos burocratas do período mi~itar, e que d;fe~diam ,ape~ui,s os seu~ .- -~ :.·,:. '· ~ '­interesses pessoais, _se mantivessem em diretorias colaboracionistas e_ pefegas, tnuit?s vezes agráciados com~ - · , , ...,. ~ cargos no Estado. Hoje os "Meneguelis" e "Paulinhos da Força'.' mantém esta ~'tradiç_ãQ": . _ ., · 1·. · Esta concepção levou à inserção do chamado "dispositivo anti-pe.lego" no Est~tuto do ANDÉ·S',SN, q}!le . ..,e~ parágrafo Único do Artigo 53~ qu,e trata das co~dições para participar da~-ereições, de_tertrtina:_ ·"é vedada à recondução como diretor do ANDES-SINDICATO NACION~L de -qualquer i.. membro> da._ 1JJRE,T/)R1A por ma~s de uma l'lez consecutiva". . · _ · , , - · . · · 1 / • • • , 
1

• -Este disp_ositivo conseguiu inibir a prática do "car_reirismo" sindiéal, .g'las, co1;IlÓ ._este ímpedimén,to menciona ap~nas a ocupação seqúen.Gial dos cargos da diretoria nacional, isto acaba · permitindo que _militantes (q~~ . cumpriram dois mandatos seguidos na Diretor~a Nacional' sáiam desta para a diretoriá ·de<súã Seçãá Sindfoal · e, . em seguida, voltem a concorrer para nova gestão da, Diretoria Nacional, configuràrtdo ju~tair).ent~ aquilo" . que o dispositivo pretende evitar, ou saja, a permanência de $ifidicàlizados em càrr~iras sindiç_~s que :se' perpetuam. _ · , · . ·· '_ :~ ·· \ . . , . / ' . . 
Neste sen.~ido, esta proposta visa garantir, .no espírito do "dispositivo anti-pelego:', que fai.ja' 6. saudá".'el 1 rodízio de militantes em nossas direções, impedindo uma "saída legal" que acaba vibilizalido.à. perpetuação' · de militantes_ e impossibilitanclo .. que alguns dirigentes mantenh~ contato com ~ua ·cálreira cfoçente e c~ni · · aqueles que pr~tende repre~entar. 1 

TR 
, -~ . \ O 32° Congresso_ do ANDES-SN decide: 

,. 
1. · · Alterar o Artigo 53º do seu Estatuto, corp a inclusão do parágrafo segundo: 

. 1 "Art. 53. São condições para participar das eleições: 
I - ser sindicalizado do ANDES-SINDICATO NACIONAL há pelo menos-noventa (90) dfas arit~s .. da data de inscrição de candidaturas perante o CONGRESSO, para ser votado; , -z.' . 
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II - ser sindicalizado dó ANDES .. SINDICATO NACIONAL há pelo menos nov~nta (90) di,as ant~s da á~ta, 
~ 

. . ' .\ . de realização das 
I 
eleições, para votar; · : ' 

~ 
III - estar em ~ia com o paga~ento da contrfüuição fin~ceira prevista no art. 1.0, ÍI_lciso II,_ deste Estatuto. , Parágrafo primeiro. É vedada a reQondução como, diretor d~ ANóES-SlNDICATO NACIONAL àe quaJqü.e~ membr-o da DIRETORIA por mais de uma vez consecutiva. ' ~ Parágrafo segulldo. É vedada a participação nas eleições para a DIRETORIA NACIÓNAL, do sindicalizado ' . que tenha participado de duas gestões seguidas na DIRETORIA NA'.CIONAL e que ao longo· dos doÍs _anos subsequentes tenha ocupado cargos de dir:etoria ·em Secão Sindical". · · 
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